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              PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo


Ofício n.º 162/2008






Garça, 7 de março de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 023/2008

Senhor Presidente,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa o incluso Projeto de Lei nº 023/2008, através do qual estamos propondo autorização para doar à entidade “Patrulha Juvenil de Garça”, inscrita no CNPJ sob nº 47.645.809/0001-34, uma área de 1.144,00 m².

Trata-se de área a ser desdobrada da Matrícula nº 5.223 do CRI local, de propriedade da Prefeitura Municipal de Garça, com finalidade de regularizar a documentação de parte das edificações da entidade. 

A presente doação é feita de acordo com o § 1º, inciso I, do artigo 181, da Lei Orgânica do Município. 

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA 
PROJETO DE LEI N.º CM 30/2008
AUTORIZA DOAÇÃO DE ÁREA A ENTIDADE “PATRULHA JUVENIL DE GARÇA”

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, alienar, mediante doação, uma área de 1.144,00 m², de propriedade da Prefeitura Municipal de Garça, constituída de área a ser desdobrada da Matrícula 5.223 do CRI local, à Entidade “Patrulha Juvenil de Garça”, inscrita no CNPJ sob nº 47.645.809/0001-34, localizada na Rua Barden Powell, 451.
Art. 2º A área a ser doada possuí a seguinte caracterização:

"Começa em um ponto localizado no alinhamento esquerdo da Rua Barden Powell, distante 30,70 metros da confluência dos alinhamentos da Rua Plínio de Godoy e Rua Barden Powell; Daí, segue pelo alinhamento esquerdo da Rua Barden Powell, na extensão de 14,30 metros; Daí, deflete à esquerda, em ângulo de 90º, e segue na extensão de 80,00 metros, confrontando com a área da Patrulha Juvenil de Garça; Daí, deflete à esquerda, em ângulo de 90º, e segue na extensão de 14,30 metros, confrontando com a área do Bosque Municipal “Dr. Belírio Guimarães Brandão”; Daí, deflete à esquerda, em ângulo de 90º, e segue na extensão de 80,00 metros, confrontando com a área do Bosque Municipal “Dr. Belírio Guimarães Brandão”, atingindo o alinhamento esquerdo da Rua Barden Powell, ponto onde teve início, perfazendo uma área territorial de 1.144,00 m²”
Art. 3º A presente doação é feita de acordo com o permissivo constante no § 1º, inciso I, do artigo 181, da Lei Orgânica do Município e visa regularizar a documentação de parte das edificações da entidade, que se encontra instalada na área.

Art. 4º A doação é feita sem encargos, tendo em vista que trata-se de entidade assistencial, e portanto presente o interesse social.
Art. 5º Em caso de extinção das atividades da entidade, o imóvel com as benfeitorias realizadas, reverterão automaticamente ao patrimônio do Município, independente de qualquer medida judicial, ficando incorporados ao imóvel as benfeitorias realizadas, sem qualquer ônus à municipalidade.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 7 de março de 2008.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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